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Introdução

O direito à vida, previsto no artigo 5º da Constituição Federal de 1988, constitui fundamento essencial do 

ordenamento jurídico brasileiro, do qual derivam os demais direitos. Essa garantia suscita discussões acerca do 

início da personalidade jurídica, disciplinada pelo artigo 2º do Código Civil, que afirma começar com o nascimento 

com vida, mas salvaguarda os direitos do nascituro desde a concepção. Nesse contexto, destacam-se duas 

correntes principais: a Teoria Natalista, segundo a qual a personalidade jurídica surge apenas com o nascimento 

com vida, atribuindo ao nascituro mera expectativa de direitos; e a Teoria Concepcionista, que reconhece a 

personalidade jurídica desde a fecundação, garantindo-lhe direitos patrimoniais, sucessórios e indenizatórios.

Objetivo

O presente estudo tem como objetivo analisar o direito à vida e a proteção jurídica do nascituro no ordenamento 

brasileiro, à luz das teorias Natalista e Concepcionista, bem como os reflexos dessas concepções em temas como 

aborto, adoção pré-natal e reprodução assistida.

Material e Métodos

O trabalho foi desenvolvido a partir de pesquisa bibliográfica em obras de Direito Civil e Biodireito, artigos 

científicos e legislação nacional, com destaque para a Constituição Federal de 1988, o Código Civil de 2002, o 

Código Penal e o Estatuto da Criança e do Adolescente. Adotou-se o método dedutivo, partindo da análise 

normativa e doutrinária para compreender as implicações práticas da proteção ao nascituro.

Resultados e Discussão

No Brasil, o Supremo Tribunal Federal, em suas decisões, tem adotado a Teoria Concepcionista, mas para tratar 

questões sucessórias, faz uso da Teoria Natalista. Essa integração se reflete na concessão de direitos ao 



nascituro, como pensão alimentícia pré-natal, reconhecimento de paternidade durante a gestação e proteção em 

casos de responsabilidade civil. Doutrina e jurisprudência têm avançado no sentido de ampliar a tutela da vida 

intrauterina, em consonância com o princípio da dignidade da pessoa humana. A questão adquire especial 

relevância em temas como aborto, adoção pré-natal e reprodução assistida. No Brasil, o aborto é tipificado como 

crime, admitindo exceções em situações de risco de vida para a gestante, gravidez decorrente de estupro e casos 

de anencefalia, reconhecidos pelo Supremo Tribunal Federal. Já no campo da reprodução assistida, os embriões 

congelados suscitam debates sobre a extensão da proteção jurídica aplicável ao nascituro.

Conclusão

A definição do início da personalidade jurídica permanece como uma das questões mais controvertidas do Direito 

Civil brasileiro. A coexistência entre teorias Natalista e Concepcionista demonstra a busca por equilíbrio entre 

segurança jurídica e efetiva proteção da vida humana desde suas etapas iniciais, revelando um campo em 

constante evolução, permeado por aspectos jurídicos, bioéticos e sociais.
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